
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE ITABI
GABINETE DO PRTFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADo DE SERGIPE, no USo de
suas atribuiçôes legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Itabi aprovou e que eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o - Fica atuarizado o varor do piso sarariar profissionar do
Magistério Público Municipal da Educação, passando o valor para Rg
7.977,78 (um mil novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos).

Art' 20 - Em decorrência da atualização do píso sarariar do profissionar
do Magistério a Matriz dos Vencimentos será corrigida nos termos do Anexo
I.

. Art. 30 - O pagamento dos valores correspondentes às diferenças
decorrentes da atualização dos vencimentos dos profissionais do magistéir-á
das escolas públicas municipais retroage ao mês de janeiro de 2015.

-Art.40 - As despesas resultantes da atualização dos vencimentos dos
profissionais do magistério ocorrerão à conta dos recursos consignados no
orçamento vigente do Município que poderá ser alterado para at-ender aos
efeitos desta Lei.

LEI COMPLEMENTAR N, 228 /2OI5

DE 23 DE MARÇO DE 2015.

"Dispôe sobre a atualização do piso
Salarial Profissional e reajuste dos
vencimentos dos profíssionais do
Magistério da educação escolar
básica do município de ITABI e dá
outras providências".

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de suaArt. 50
publicação.

Art.60 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itabi,23 de março de 2015.
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PRÊFEITU RA MUNICIPÂL DE ITABI
GABI NETE DO PREFEITO

AN EXO I
qUÀDRO: PLRMÁNEN I L
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